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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2021-INEX/CMA 

 

O Município de Anajás, através da Câmara Municipal de Anajás, inscrita no CNPJ sob o nº  

43.315.990/0001-08, com sede na AV. BARÃO DO RIO BRANCO, 27 – CENTRO, 

representado LUIZ MENDES DA CONCEIÇÃO, Presidente, doravante denominado 

CONTRATANTE, e A R M PIMENTEL ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no 

CNPJ 39.611.673/0001-13, com sede na Oliveira Belo, nº 494, sala 01, CEP 66.050-380, 

bairro Umarizal, cidade de Belém, representada por ÁTTILA ROBSON MENDES 

PIMENTEL, brasileiro, casado, Contador, portador da Carteira de Identidade nº 

27.2888.284-7 SSP/SP e no CPF/MF nº 461.159.602-82, determinaram por meio deste, alterar 

o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de 

Dezembro de 2022, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da Dotação Orçamentária do 

Contrato Original, com as respectivas equivalências para o Exercício orçamentário vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

A publicação resumida do presente Termo Aditivo, na imprensa Oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciado pela Administração de Acará, até o quinto 

dia útil do mês seguinte a de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data nos 

termos do Parágrafo único do artigo 61. da lei  8.666/83. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 ACARÁ - PA, 27 de Dezembro de 2021 

 

 

 

 

 Câmara Municipal de Anajás 

CNPJ(MF)  43.315.990/0001-08 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 

A R M PIMENTEL ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

 CNPJ 39.611.673/0001-13 

 CONTRATADO(A) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________                    2.________________________ 


		2023-04-15T13:37:04-0300
	ATTILA ROBSON MENDES PIMENTEL:46115960282


		2022-04-15T14:52:58-0300
	LUIZ MENDES DA CONCEICAO:69155046215


		2022-12-15T14:59:28-0300
	CAMARA MUNICIPAL DE ANAJAS:04315990000108




